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cAMARA MUNICIPAL DE
SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEGRE

CEP 36.793-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

PROMULGACAO DA EMENDA A LEI ORGANICA MUNICIPAL N° 01/2005

A Camara Municipal de S%o Sebastio da Vargem Alegre aprovou e
eu, Presidente desta Casa Legislativa, promulgo a Emenda a Lei Orgénica Municipal n°
01/2005 que “Insere o Paragrafo Unico no art. 74 da Lei Organica Municipal e Contém
outras Providéncias”, possuindo seguinte contetido:

'éde"s,,?esé}enciais para a investidura no

- Serbrasiléino;
ll- Estar no éxercicio dos direitos politicos

p o g
L

llI-  Ser maior de vinte e um

. Parégrafo énico: Para o ptovimento do cargo de Secretério Municipal
de Educago é indispensavel o-requisito de possuir graduagio em curso superior.”

HaVﬂIdosangéo técita pelo Sr. Prefeito Municipal que no informou,
no prazo da lei, sobre eventual veto e considerando que a promulgagio é ato de declaragéio
solene da existéncia da'lei ue competira ao. Presidente da Camara no caso em voga, eu,
SR 5 e ar o
Cémara Municipal de S3o Sebastido da Vargem
pal, determinando-se sua imediata publicagio com

José Geraldo Bicalho, Presidente-
Alegre, promulgo a presente lei m ICip

sua afixagdo pertinente no quadro desta Casa:,EégiSIaﬁva considerando a inexisténcia 6rgio
oficial do Municipio para tal finalidade.

S&o Sebastido da Vargem Alegre, 28 de outubro de 2005.
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J G DO BICALHO
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA VARGEM ALEG
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